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EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 15/2025 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 15/2025 

 

No Art. 1º do PLO n.º 15/2025 onde consta a expressão “ Lei Municipal N.º 1686 DE 

18/12/2024”, leia-se: “Lei Municipal n.º 1.686, de 18 de dezembro de 2024, nas seguintes 

dotações orçamentárias:” 

 

No Art. 2º do PLO 15/2025 onde consta a expressão “art. 43 da Lei 4.320, §1º , inciso I”, 

leia-se: “Art. 53, §1º, inciso I da Lei Federal n.º 4.320/1964”. 

 

JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa objetiva melhor adequar a redação do 

projeto à boa técnica legislativa. 

 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2025. 
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Membro 

 


